
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÉ DOS PROFETAS

Ofício n." PMC/SEG OV/299 12024

Congoúas, 16 de dezembro de 2024.

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Cosê

Presidente da Cámara Municipal de CongoúaíMG.

Prezado Seúor.

Atenciosamente-

CI F Silva

de GovernoS cipal

camara Municipal de congonhas

lilillilllillilill lllffi ilillililllllllil
PROTOCOLO GER L2702t2021
Oàte. '17 t1212024 - llorário: 08:'Í 3

Lagl.lallvo

ACCM

oM

PRAÇ^PRESIOf!íTEXUBITSCHEI(135-CEIVTRO-CONGONHÂS-MG-CÊP36at5{OO-IEL.:(31)3731.t300-F^x:(3t)373t.t2ulo-*ww..6írgo*u..nro.cov.t

Em atenção ao Offcio 147l2024lSeqelaria, encaminhamos a V. Exa. a CI de n."

PMC/SEPLAG/SUGESC/O88/2024 por meio da qual a Superintendência da Gestão da Cidade,

pÍesta informaçôes em atendimento ao Requerimento CMC/195/2024, de autoria do nobre

vereador Eduardo Cordeiro Matosiúos.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.
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coMUNtcAçÃo TNTERNA SEPLAG/SUGESC N. 88/2024

DATA:1611212024

DE: Jonathan Souza Coelho Carmo - Superintendência De Gestão Da Cidade

PARA: Cleber de Faria Silva - Secretário Municipal de Governo

Prezado Sr. Secretário,

Em resposta ao Requerimento No 195/2024, subscrito pelo nobre

vereador Sr. Eduardo Cordeiro Matosinhos, com pedido de cancelamento de

multa em desfavor de Max Emiliano Silva de Deus, informamos o que segue:

Com relação ao requerimento de cancelamento da multa aplicada,

cumpre informar que trata-se do dever de agir do setor de Fiscalização de Obras

e Posturas. lncialmente houve o embargo/notificação de no 732712023 datada de

0410512023, em razâo do início de construção irregular (sem projeto aprovado)

sito a Rua Ana Paula Dias Leite - Vila Glicéria.

Apresentada defesa por Max Emiliano Silva de Deus, este informa que

"possui requerimento de aprovação de pro.ieto, P.A. 10.60212021 e que não

recendo informaçôes sobre o processo, iniciou a obra sob sua responsabilidade".

A Junta Recursal não acolheu o recurso, mantendo-se o auto de embargo,

uma vez que consta no P.A. 10602/2021, o Ofício PMC/SEGUR/DPHI/008/2022

(cópia anexa), orientando o requerente sobre a impossibilidade de construção no

local. Não paralisada a obra irregular, foi lavrado o competente auto de infração.

A impossibilidade para a construção informada no ofício, se dá pela

inserção do lote no Zoneamento ZPNI - Zona de Paisagem Urbana lntegrada, que

não possui parâmetros para ocupação. O Zoneamento definido pela Lei

2.45712004, tem por obietivo a manutenção e preservação das áreas desse

zoneamento. Cumpre informar que o município está passando pela revisão de seu

Secrertri! \Íu clp.l de Plrreirn€nto e C€ltio - PrÊfenuÍn d. Coosoohâí -VG
Ale,ida Júliâ Kubischck.2SU (:" andâr). Ceírro 

.IelefoÍer (ll).1?l:- 1957

ElexoDcolllr.ll&sqv,lr
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Plano Diretor, cujo objetivo é analisar e reorganizar o espaço territorial de nossa

cidade, podendo, portanto, haver alterações nos zoneamentos existentes.

Finalizados todos os trabalhos, será encaminhado projeto de Lei à

Câmara Municipal de Congonhas para análise e discussões para as devidas

aprovaÇões.

Todo o processo de revisão do Plano Diretor, tem sido realizado com a

máxima transparência garantindo a participação popular, sejam nas audiências

públicas, oficinas nos bairros e/ou pesquisas com os diversos setores da

sociedade.

Com relação ao questionamento do nobre vereador sobre a quantidade

de moradores residindo na Rua Ana Paula Dias Leite, informamos que não

possuímos esses dados para informação. De acordo com nosso sistema de

imagens SlG, tratam-se de 07 rêsidências na referida Rua.

Salientamos que nem todas as residências constantes na referida rua

encontram-se no zoneamento ZPNI. Apenas 03 dessas 07 residências

encontram-se consolidadas nesse referido zoneamento.

Com relação aos quêstionamentos acerca de possível indenização dos

proprietários, sugiro consulta à PROJUR.

Conclusão:

Ante o exposto, informo que não cabe a esta Superintendência o

cancelamento da multa solicitada, uma vêz que não foi identiÍicado qualquer vício

na atuação dos fiscais de Obras e Posturas. Além do mais, não houve o

acatamento do auto de embargo, o que levou a expedição da referida autuação.

Com relação ao zoneamento e a impossibilidade de construçáo no local,

inÍormo que a Superintendência encontra-se em revisão do plano Diretor e trata-

se de matéria que será avaliada durante o processo de revisão, com previsão de

encaminhamento de nova minuta de lei em abril de 2025.

S€cr€tâír llüniclp.lde Plrn.jrmeDto e Csrio - Prefeím de Consonhâ§ -MG
Arcnida.rülia Kübirschek,?J0(?'andar), CentrcTeleIonc: (Jl)l'J:-1e57

www.corgonh.!.nlg.gôY.bt
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Sem mais, estamos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem

necessários.

Atenciosamente,

JONATHAN SOUZA Asínado deÍorrna dlgital por

coELHo i"^Ii,'jâ|,;3y,?ii"'"
CARMO:098299 1 7 622 Dados, 2aza.1 2.I 6 08:5e:42 {3 00'

Jonathan Souza Coelho Carmo
Superintendente de Gestáo da Cidade

$cre.rír }Iutricipâlde Plrnejrbênto e Ce.tio - Pref.Íura deCongooh -VG
A\cnida Júlia Kubirschok,2S0 (:'andâr), Ccntn, Tel€làrc: (.i l) 1732-1957

sÍr.í.congooh.3.ms.sor.br
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Parecer

Processo: 69542023

Segue inÍormaÇões reÍêrente ao lote notiÍicado/embargado para apreciaÇão e deliberaÇão da junta

recursal de obras em relaçáo a deÍesa apÍesentada.

ConsideÍações:

1. Lei 2.45712004 - Dispõe sobre as normas e as diretrizes de uso e ocupaçáo do solo nas

Ambiências dos Monumentos Históricos de Congonhas;

2. Zona de Paisagem Natural lntegÍada - ZPNI;

lmagens:

lmagem 01- foto aérea com sobreposiÇão da planta Vila Glicéria

S€crêtarlâ Munlclpal dô Gsstão Urbanâ - PrBÍêltura Municipal dê Congonhas MG
Avênidâ Júliâ Kubilschêk, 230 - 2! Andar, CEP:36.410{84 / Congonhes MG

Teleíones: (31) 3731-3033 / (31) 3732-1117 r (3113732-1957 / www.congonhas.mg.gov.br

SECRETARIA i' r.ir) :
MUNTCTPAL DE i'.Çrl.;

PI-ÂNEJAI'IENTOEGESTÃO :Íj
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lmagem 02- foto aérea com sobreposiÇão do mapa zoneamenlo e área total do rmóvel notificado

Sêcrêlâ;la Munlcipal de Gestão Urbana - PraÍêitura Municipal de Congonhas MG
Avenide Júlia Kubilschek, 230 - 2s Andar, CEP: 36.410-084 / Congonhes MG

Teletones: (31) 3731-3033 i (31) 3732.1117 / (31) 3732-1957 / www.congonhasng.gov.br

supentrrexoÊiactA DE crsrÃo DÂ croADE
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Considerações Legais:
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lmagem 03- Mapa Zoneamento das Ambiências Históricas

Lei Ambiências Históricas- 2.457/2004

Capítulo lv

Da Zona de Paisagem Natural lntegrada - ZPNI

ê s€ êenstitsem em transiÉe êntre e esupaçãs alsal e aqueles d€r sá6sles XVll[ e XlX, (alterado

pela Lei 3.635/1 6)

Secrêlaria Munlcipal dê Gêsláo Uôâna - PrêÍeitura Municipal dê Congonhas MG
AvenidaJúlia Kubitschek, 230 - 2, Ander, CEP: 36.410-084 / Congonhes MG

Telelones: (3'l) 3731-3033 / (31)3732-1117 / (31) 3732.1957 / www.congonhas.mg.gov.br
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Art. 39. A Zona de Paisagem NatuÍal lntegrada - ZPNI constitui-se de áreas verdes,

áreas livres e lerrenos de topograÍia acidênlada que integram a paisagem dos monumentos,

sendo elementos que, ao mesmo lempo, equilibram e destacam estes monumentos e se

conslituêm em transição entre a ocupação atual e aquelas dos séculos XVlll e XlX.

§ 1e As áreas de vêgetaçáo existentes deverão ser de preservaçáo permanente com

base nos artigos 'le e 30 da Lei Federal n0. 4.771 de 15/09/1965, relativamente às florestas e

demais Íormas de vegetaçáo natural destinadas a:

| - atenuar a erosáo das terras;

ll - formar faixas de proteçáo ao longo das rodovias e Íerrovias;

lll - proteger sítios de êxcêpcionâl beleza ou dê valor ciêntífico ou histórico;

lV - asilar exemplares da íauna ou da Ílora ameaçados de extinção;

V - assegurar condições de bem-estar público;

Vl - preservar os recursos hídricos de superÍície e subterrâneos.

§ 2q A ocupãçáo das áreâs integrantes desta zona deveÍá respeitaÍ as restrições

conlidas no artigo 3' da Lei Federal no. 6.766179, que dispõe sobre o parcelamento do solo,

considerando-se que grande parte dessas áreas apresentam declividade acima de 30% e sâo

constituídas por solos Írágeis sujeitos à erosáo e a dêslizamentos.

§ 3e As áreas integrantes da ZPNI estáo demarcadas no Mapa de Zoneamento anexo

a esta Lei.

SeÇão I

Do Uso do Solo na ZPNI

@(alterado pela Lei 3.635/16)

Art.40. Somente serão permitidos na ZPNI os usos compatíveis com a preservação e

proteçáo das áreas integrantes desta zona, relacionados a atividades de lazer e contemplação.

§ 1q As áreas integranles da ZPNI e que são objeto de projetos especiais de

Secretaria Municlpalde Gestão Urbana - PreÍeltura Municipal ds Congonhas MG
Avenida Júlia Kubitschek,230 - 2, AndaÍ, CEP:36.410.084 / Congonhas MG

Teleíones: (31) 3731.3033 / (31)3732-11t7 / (31) 3732-1957 / www.congonhas.mg.gov.br

SECRETARIA
l.lUNlclPAL DE

Pt iÀI{EJA{EIYTO E GESÍÃO
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paisagismo, implantação de parques e similares e ainda projetos de contênção de encostas,

deveráo ler seus usos definidos nesses projetos.

§ 2e As ediíicações existentes nestas áreas, quando náo puderem ser integradas aos

projetos reÍeridos no parágrafo anterior, deverão ser objelo de estudos para viabilizar sua

remoçáo de Íorma a recuperar o terreno.

Seção ll

Do Parcelamento, da Ocupação e do Uso do Solo na ZPNI

iye8

i

Fedsral 10,257/01 Estetule de êiCede, ass ÊeguinlsÊ €IitérieÊ de parêelamenle, eêupaçáe ê sÊe

d€-€el*

I I ets mínimê d€ 2,000 m3, nãe Ê6nde permitiCe e desmêmbramente de letes;

ll 
^s 

ebras Cê urbanizeçãe euies enêargeÊ tá€nie€s e finanêeire6 fiêarâe per eente

i§

6J€€179€{J€ggg;

lll Taxa Ce êeupaçáe máxima de 0r1 e CeeÍieiente de Âpreveitamente máxime igual

e4nq

lV Seráe permitidas apênas ediíiêeÇãeÊ deÊtinedaÊ a use reÊidenêial e/eu a uses

relaeienades a atividades de lazer e reereaçãe, (revogado pela Lei 3.635/16)

(..)

lVlarcos Afonso Pereira
Fiscal Sênior de Obras e Posturas

Sêcrêtaria Municipal dê Gêstâo Urbana - PrêÍêitura Municlpal dê Congonhas MG
Avenida Júlia Kubitschek, 230 - 2, AndaÍ, CEP: 36.410-084 / Congonhas MG

TêleÍones: (31) 3731-3033 / (31)3732.Í117 / (31) 3732-1957 / www.congonhas.mg.gov,br

@^*
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE CoNGoNHAS
Pri(n Pr.rÍInl. ksl'irv.hÍlc l-li- ( ns',llà.!/llc. l.l.: rJlrJ'll 1J00. §sir.(oíronlú§-nruo\.hÍ

Ofício PllC/SEC t rR/DPHI/008/2022.

('ongonhas. 26 d< janeiro de 2022.
Ilma. Sra.

Ivlaria Oliria de Deus Clemenlino

Assunlo: llrocesso l06lJ2l202l

Prezada Seúora.

Acompanhando parecer da DPHI do processo 5188/2021 , informamos que

nâo há parâmetros de ocupação no zoneanento ZPNI (Zona de Paisagem Natural
integrada) definido pela Lei Municipal 2.45712004, úo por omissão, mas por claÍa
intençilo. Nãô são permitidos usos. senão os que se asvriem com a pÍesen'ação e proteção
das áreas integrantes desta zona (An.40), sendo. portanto. inviável a proposta de uso
residencial, como apresentado.

Os Incisos XI, XX e XXVI do anigo 9l da referida Lei estabelecem dirctrizes especílicas
parâ o zoneaftrento, tendo por base as camcterísticas geotécnicas e paisagÍstica do local:

Art. 9l Puru os efeikts du Lei de tlso e Ocupaçõo de So1:o e com o ohjetiro de inlegrar a
necesstdade de preservaçdo do Patrimônio Histórico. Artístico e Arquitetônico de

Congonhas com as demandas arudis lle desenvolvimento dtt cidade. ficam aprovadas as
scgtinfos direlrizes, consideradas fundnmentois pura o atingimenlo desses objelivos e

para o opoio eJàtivo a ações de planejamenlo, de eslruturaçdo urbana e consolidaçõo das
pntpostu,i de.finidas para us Amhiêncius dos Monumenkts llislóricos:
,Yl - Eluhtrução de Pr<leto Ámhientul, Paisagistico e dt: Recrcação e Lazer das áreas
verdes das ZPNIs e Zl)Ps, viahilizando sua apropriaçrio para uso público. lmpluntução de
Parqut Orhuno na área conespondente do talvegue, tetenos acidentudos e

impossibilitqdos de ocupaçdo pela Lei l'ederal 6.7(t6/79 (e ulreruções pela Lei 9 7lt5/99),

tituuú» próximrts uo Sanluirio. Ohjetiva-se dotar o conjunto do Santuorio e a cidade de
área pública destinadd ao lazer e oo lurismo, como lumbém uo lazer L:olidiuno dos
moradores de Congonhas. dirersificando assim as possibilidades de uso dos espaços
urbaru» ncsto regido.,4lém disso. visa-sc d proíeção amhienlal ulravés da contenção de
encoslds e da presemaçõo de noscenles e da coberluru vegetul de árbas consideradas
crític'us. por constituirem-se dc solos írágeis, sujeitos à erusão e deslizamentos.

XX - Elubor«ção de Projeto de Contençdo de Encostan e l)renugem paro us oreus sujeitas
à erosútt ou com declividade acentuada, nas ZPNI c ZP(ll, visando a suu prokçAo
umbicnlri.
.YXl'l - Elohorução dc Proiuo Urbanístico e Paisag[stico de,4dequaçdo e Revitalizaçào
para krla§ í.r.§ ,rí^,eÍ.lurs de p"de\lres ãisten es nas ZPPI e ZPP). bem como implantoção
de oufi'a.s. paro in egftrçõn deslas áreas à; úreas verdes e uos purques das ZPNIs:

https://outlook.office.com/maiUinboíid/AAOkADdiYzk3OTRjLTcolVzEtNDlwN.,!S04YWJkLWUl NzlVszmVjMmE5OQAQAJTTwhJayxgohTwkTlejq... 111

[<-'2<
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lw.hpl- tli ( rniÍô.(-FPlálll-tlllll ( r.l Illrttlr-rl'ln krq.Íío.rlur rúoor hr

Tendo em vista que, desde à época da promulgação da Lei. tais projetos ambientais não
Ioram realizrulos. tendo em vista a ocupação irregular do zoneamento. e lendo em vista a

crescenle demanda na rcquisiçÃo de autorização para construçâo para fins distintos ao
proposkr pcla l.ei de uso e ocupação do solo. o processo seÉ remetido à Secretaria de
Itlancjamento e Gestão, para ciência e providêacias. seja na realizaçÀo dos p§etos
amhicntais. sejo para esludo e cstratégia no redimensionamcnto das propostas do Pl:rno
Dirctor da ( idode.

Colocam,r-nos a disposiçâo para maiores esclarecimentos na Diretoria de Patrimônio
Histórico situada à Rua Ouro Preto, no 21. Baim: Basílica, ou no telefone (31) 3731-4091.

Atenciosamcntc.

(lristiano Oliv eira (losta

Arquiteto-PMC

1

https://outook.offce.com/maiyinborid/AAokADdiYzk3orRiLrcoMzEtNolwMSo4ywJkLWUl NzMSZmVjMmESOOAOAJTTwhJayxgohTvwkTlejq 111
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lx) (:ÓDl(;o DE OBRAS

i\lllNl('l I'r\1,.

,\tl1'os tx) pR()('ti.5§o N' 6154/202.1

llliCOllltl]N l'li: illÂX liiVlll.lÂN() sll,v^ l)li l)l:t,S
,\tr-t'o t)ti INt,'lt,\ ('À() N" 7t271202.1

Às l0 lrtxls c .10 nlinutos do tlin 2l ds dcz.cntbÍo dc dois nril c vinlc c trÊs. rcuniram-sc. na sala da

S!.§Nt$rio tlc lrlnncjlnrcnto c (icstrilo d0 Cidndc. os rncnrbrcs ú! Junla RecuÍsol. nomcgdâ pâri análisc

c julgnnrcnto tlc recurso rulntivo o splicoçües dc pcnalidadc do Código dc Posturas Municipal, pcla

Ponnrir PMC/18Í dc Í4 dc nbríl dc 2021 c PoÍhÍía PMC231 dc Í5 dc Ínsrço dc ztZZ. AtxríaÚ

rcurriio, constotou â Prcsidcntc. Diona Chaves Maurício, quc lodos os membÍ{rs s€ enconúaven

prcscntes. Âto coltinuo. s Cornis§o rnalisoüa dcícsa aprcscnttda da Í,EcoÍÍÊntc.

I.ia dcfcsr nleg! o ÍGroÍÍÊnlc quc solicitou aprovaç o do pÍojcto 1lo proccsso PMC nc I 0.602/202 l. na

data dc 22 dc novcmbÍo dê 2021 e que o{o obtevc Írsposts por paÍte do Município até o momenlo da

opÍGscnt4ío da sua dcfcsâ, porém, na data de 2ó dc janciro dc 2022 foi rcspottdkta a sra sliciração

otravés do oficio n" PMC/SEGUR/DPH[/00Ea022., tcndo sido snexâdo ao mencionedo procôsso.

Ponanto, eso Junta Recursal nÊo scolhc a dcfcss apÍÊsÊnrads, uma vcz quc o rÊquêrÊntc iniciou a obra

cicntc da impossibilidade do scu lirxnciamcnlo. Ademais, é ssbido qúe os atos da administraçlo

pública têm presunçaolurri u»nm dc legitimidade c rtracidadc, sendo que o Aum de Notificsçào no

N7327n0?3 goz! do atributo da pÍc.sunÉo de lcjitimidade. Poíanto, Êssa Junta Rccursal. pcla

unanimidadc dc scus nrmbros pÍcscÍ cs o eía tcunião. dccidiu pcla manutenÉo da notiíicação.

RcmctÊmos os prc:rcntcs autos À Diretoria dc Fiscaliação pra as providências legais. Nadq mais

havendo a tÍúEr. enccÍou-se a pÍÊscnte rtuniào, lavrando-sc a atâ. quc vai ssinada pclos membros.

avcs Mrurício
Pmsidcrtc Comirslo

Adri:rur
bro
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ANEXO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO URSANA

DIRETORIA DE GESTÃO URBANA

AUTO DE NOTIFICÂÇÂO No 007327
Mês: Ano

OI.IDDNTIFICA
Hora:

O DOAUTUADO
Dia:

2.CPF/CNPJ
tí§.i. S§e rl.,r - Scr(nAç{ rg Oí Jvr'â §q o?us aaDr.r\9 r .r, 11í\

I.NOME

3.Nome t'antasia (Pcssoa Jurídica) 4.lncriçâo Municipal: _
(' \ k\l

?s
T.Clomplenrento

( í-rr §
S.L.ndercço do autuado: CorrcspondêntiaRuã, Avvç1;6* p1g"ri^
Q-a (YlAT\ra §crÊr r.r s

9.Município:S.BairroÂ-ogradouro: BC.rs il .C F,
02- LOCAL DA rNFRAÇÃO

l2.Complementoa,r-,..
' 

0#*"K;Çg*Bg1'Â"ih|sr oi"i'da' Rodovi a I I N'/km
t/Àr(

03 - INFRA A()

lJ. Rcferência do local

l4.DESCRrÇÀO

Is.Ânotaçâo complementar: oGss sessr e.c sí,?À nÍs uA aFr.lT - aoÀts se
F*.boSt cr^, NêY- a§.C Y^rHc.aa.rA\ Q c. trr.-:' trt C §r !rLo.Q- c.ú r-rl§arÍel

04 . DISPOSIÇÃO LEGAL TRÂNSGREDIDA
l6.Embasamcnto lcgal; Lzi sLlt han{ Êancô íqo

05 - PRAZO PARA CUMPRIITTENTO .d ItxtG CIA OU APRESENTA O DT] RECURSO:

17. Sujeito as seguintes sanções:

O âutuado tem o prazo de até 1§_ dias do recebimento do auto de notificaçío prra o cumprimento dâ
exigôncia ou âpresentâÇão de defesa. (vide instruções no verso)

06 - ,\SSINATTJRAS

l S.Servidor 0l : cí\êec r r rr . ç+ce, àr1 l9.Servidor I

zs.f\ryatura2l.CÂrgo:
Fr lt,í frA:'y.*'' 23-Marícula

G)q1 | 24.Carso: t

C, sZol
26.Assinatura do Autuado
27.Recusa ( )
Oó. TESTE]\{UNIIA§
28. Tcstcmuúa 0l

31. CPF ou RG:29. Nomc:

30. Endereço: Rua, Avenida, etc 5. N'iKm
32. Baino 33. Município 34. UF
35. CEP: 36. Fone 37. AssinatuÍa

38. Testemunha 02:
tl0. CPF ou RG:39. Nome
41. N"/Km41. Eodereço: Rua, Avenida etc

45. UF44. Municipio43. Bairro
47. Fone ' 48. Assinatura:46. CEP

ôên I

C

m,ala \clo5 )
20. Matrícula:
â.clJ( .rt 6.1

I

I


